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LEI Nº 770/1978 
 

Que autoriza a adquirir um veículo e alienar outro, 
que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, através de concorrência pública, um veículo 

zero quilômetro, ano de fabricação 1978, marca Volkswagen, tipo Passat-LS, podendo despender a 
importância de até Cr$ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a alienar, através de concorrência pública, 

marca Volkswagen, tipo Brasília, ano 1975, pelo lance mínimo de Cr$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil 
cruzeiros). 

 
Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária própria. 
  
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro,  23  de novembro  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


